
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON

ANÁLISE

Análise nº 4/2025/IPERON-DTIC

1. DAS PROPOSTAS DE PREÇO
1.1. 51.156.550 BRUNO NUNES RABELO BIE - CNPJ: 51.156.550/0001-35

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO UNIDADE QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 FONE DE OUVIDO BT
OVE-EAR

KABUM TECH /
KTFT500 e UN 30 R$ 233,30 R$

6.999,00

3

FONE DE OUVIDO; TIPO
HEADSET; MODELO
OVER-EAR; MICROFONE
REMOVÍVEL; COR:
PRETO. Fone Ouvido
Potência: 400MW,
Impedância: 32OHM,
Freqüência: 20Hz A 20Khz,
Comprimento Fio: 1,20M,
Tipo Fone: Headphone,
Características Adicionais:
Haste Ajustável, Cápsula
30mm, Plug 3,5mm
Conjunto, Sensibilidade:
100DBM

JBL QUANTUM
100M2 UN 78 R$ 268,91 R$

20.974,98

TOTAL R$
27.973,98

 

1.2. MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA EIRELI.: 15.838.111/0001-49

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA/MODELO UNIDADE QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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2

FONE DE OUVIDO;
TIPO HEADSET;
MODELO OVER-EAR;
MICROFONE
REMOVÍVEL; COR:
PRETO. Fone Ouvido
Potência: 400MW,
Impedância: 32OHM,
Freqüência: 20Hz A
20Khz, Comprimento
Fio: 1,20M, Tipo Fone:
Headphone,
Características
Adicionais: Haste
Ajustável, Cápsula
30mm, Plug 3,5mm
Conjunto, Sensibilidade:
100DBM

3ATECH UP50 UN 234 R$ 280,00 R$ 65.520,00

TOTAL R$ 65.520,00

2. DA ANÁLISE DAS PROPOSTA
2.1. DA PROPOSTA DA EMPRESA 54.335.357 JACKSON APARECIDO FARIA
OLIVEIRA - CNPJ: 54.335.357/0001-50
2.1.1. ITEM 01: FONE DE OUVIDO BT
2.1.1.1. MARCA/MODELO: KABUM TECH KTFT500

2.1.1.2. Após análise da proposta de diligência referente ao item 1, constata-se que o bem ofertado
não atende aos requisitos estabelecidos, fundamentando-se nos seguintes pontos:

1. Cancelamento de Ruído: O documento não menciona a característica de cancelamento
de ruído ativo (ANC) com modos "ruído/normal/transparência". Este ponto não está
conforme com as especificações exigidas.

2. Conectividade: A versão do Bluetooth não foi especificada como 5.0 ou superior. O
documento menciona a frequência Bluetooth de 2.4 GHz, mas a conformidade com
Bluetooth 5.0 ou superior não foi confirmada.

3. Earpads (tipo): O tipo de earpads (couro sintético, acolchoado) não foi mencionado no
documento. De acordo com as especificações, este é um ponto importante e precisa ser
explicitamente confirmado.

2.1.1.3. Diante dos pontos apresentados, a proposta do bem ofertado pela empresa não atende
plenamente aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência para o item 1, especialmente em relação
ao cancelamento de ruído ativo, a especificação de conectividade Bluetooth 5.0 ou superior, os detalhes
dos earpads, a sensibilidade e o tipo de microfone.

2.1.2. ITEM 03: FONE DE OUVIDO; TIPO HEADSET
2.1.2.1. MARCA/MODELO: JBL Quantum 100M2

2.1.3. O equipamento ofertado é da marca JBL Modelo Quantum 100M2, constata-se que o bem
ofertado não atende aos requisitos estabelecidos, fundamentando-se nos seguintes pontos:

1. Cancelamento de Ruído: O documento não menciona a característica de cancelamento
de ruído ativo, que é um requisito especificado.

2. Sensibilidade de entrada: Não foi especificado no documento.

3. Earpads (tipo): O tipo de earpads (couro sintético, acolchoado) não foi mencionado no
documento.
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2.1.3.1. Com base na análise acima, a proposta do bem ofertado pela empresa não atende aos
requisitos estabelecidos em vários quesitos fundamentais. 

2.2. MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA EIRELI.: 15.838.111/0001-49
2.2.1. Após analise proposta do bem ofertado pela empresa, identificou-se que cumpre
parcialmente os requisitos especificados para o item 2, sendo necessário a informação se o equipamento
possui cancelamento de ruído ativo.

3. DA CONCLUSÃO
3.1. Do exposto, conclui-se que as propostas apresentadas pelas empresas BRUNO NUNES
RABELO BIE - CNPJ: 51.156.550/0001-35 e MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA EIRELI .:
15.838.111/0001-49, não atendem aos requisitos mínimos estabelecidos no Termo de Referência.
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verificador 0057920334 e o código CRC 805B7237.

Referência: Caso responda esta Análise, indicar expressamente o Processo nº 0016.003746/2023-09 SEI nº 0057920334
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